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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO - SEPESD
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

 

PROCESSO No 60550.019670/2018-32

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
07/2019, QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS (HFA) E A EMPRESA ISTI
INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA.

 

                A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA), com
sede na Estrada Contorno do Bosque SRI/HFA, s/nº, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70673-900, CNPJ nº 03.568.867/0001-36, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, Sr. KLADSON TAUMATURGO FARIAS Cel Inf, de acordo com a nomeação
constante do Boletim Interno nº 050/HFA, de 14 de março de 2019, portador da Cédula de Identidade n° 019525703-5 MD e inscrito
no CPF sob o n° 021.332.057-54, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ISTI
INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 10.554.387/0001-81, sediada no Centro Comercial Solar 3, Bloco A,
Lote 10, Sala 117 - Lago Sul/DF, CEP 71680-349, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO
DE LENA MELGAÇO, inscrito sob o CPF n° 655.910.031-68 e portador da Cédula de Identidade n° 3145398 SSP/DF, tendo em
vista o que consta no Processo nº 60550.019670/2018-32 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 03/2019, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de licenças de uso de software e atualização do antivírus, serviço de
entrega, instalação e configuração, garantia de atualização contínua, suporte técnico, por no mínimo 36 (trinta e seis) meses e
treinamento, com a finalidade de prover segurança e proteção para os equipamentos como: estações de trabalho (desktop),
servidores e notebooks do Hospital das Forças Armadas, conforme quantidades, condições e especificações técnicas descritas no
Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

GR ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT
CATSER /

ND

VALOR
UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL

1

1

Aquisição de licenças de uso do
software Antivírus, AntiSpyware e
Controle de Dispositivos de forma
centralizada por console de
gerenciamento, com garantia de
atualização e suporte técnico on-site
por 36 (trinta e
seis) meses. Bitdefender.

 350948

R$ 65,00 65 R$ 4.225,00

4490.39.93 

2 Renovação de licenças de uso do
software Antivírus, AntiSpyware e
Controle de Dispositivos de forma
centralizada por console de

350948
R$ 65,00 1.000 R$ 65.000,00
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gerenciamento, com garantia de
atualização e suporte técnico  on-site
por 36 (trinta e
seis) meses. Bitdefender.

3390.37.09

3 Serviço de instalação e configuração de
software.

22128
R$3.200,00 1 R$ 3.200,00

3390.39.08

4 Capacitação de 16 horas para até cinco
servidores no formato hands on.

3840
R$3.000,00 1 R$ 3.000,00

3390.40.20 

VALOR TOTAL R$ 75.425,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, com início na data de 24/04/2019 e
encerramento em 23/04/2022 e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, parágrafo 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
2.2. Os ajustes no Termo de contrato, deverão ser assinados dentro da validade da ata de registro de preços (Decreto nº
7.892/2013, art. 12, § 4º).
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 75.425,00 (setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. 3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos efetivamente contratados.
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital.
5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
5.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo “I”,
do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo “I” do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

É
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11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e
11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8666, de 1993,
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do
Distrito Federal - Justiça Federal.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 

Brasília, 22 de abril de 2019.

 
Pelo Contratante:

KLADSON TAUMATURGO FARIAS Cel Inf
Representante Legal da Contratante

 

Pela Contratada:
GUSTAVO DE LENA MELGAÇO
Representante Legal da Contratada 

 

Testemunhas:
JULIANA BISINOTO BARRA

Chefe da Seção de Contratos
 
 

ALEXANDRE MUNDIM DE OLIVEIRA - 2º Ten OTT
Chefe da Seção de Administração de Redes e Telefonia

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo de Lena Melgaço, Usuário Externo, em 22/04/2019, às 14:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Mundim de Oliveira, Chefe, em 23/04/2019, às 09:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 23/04/2019, às 14:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Kladson Taumaturgo Farias, Ordenador(a) de Despesas, em 24/04/2019, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da
República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 1583157 e o código CRC 7B747E48.
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Referência: Processo nº 60550.019670/2018-32 SEI nº 1583157


